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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
 

PORTARIA IPML nº 028/2025 

 

 A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Lucena, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 1049/2021 e tendo em vista o que consta o Processo 

nº 021/2025  

 

 

 RESOLVE com base no art. Art. 69, § 2º da LOM 

(redação dada pela ELOM 1.116/23 c/c art. 11, caput, I a IV, §§ 

1º e 2º, I da LCM 1.106/23 conceder APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA INTEGRAL a WANDILMA DA CRUZ 

BARBOSA DOS SANTOS, Professora, Classe A3, Nível VI, 

matrícula nº 93, lotada na Secretaria de Educação do Município. 

 

 

Lucena, 03 de novembro de 2025 

 

 

THAÍS EMÍLIA DINIZ MENDES DE ARAÚJO COSTA 

Diretora Presidente do IPML 

 

 

 

PORTARIA N°. 002/2025 

 

Lucena, 03 de novembro de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO AVALIADORA DO 

PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO 

INTERNA PARA DESIGNAÇÃO DA 

FUNÇÃO DE GESTOR ESCOLAR, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 

LUCENA, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Avaliadora do Processo Público de 

Seleção Simplificada, composta pelos seguintes membros: 

WAGNER BATISTA DE LIMA, matrícula nº 32281 – 

Coordenador Geral da Educação; 

 

NIVIA REGINA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 2486 – 

Coordenadora de Gestão da Secretaria Municipal de Educação; 

 

ANNA RAQUEL RIBEIRO FERREIRA, matrícula n° 30305 – 

Coordenadora da Educação Infantil da Secretaria Municipal de 

Educação; 

 

CRISTIANE DE OLIVEIRA PINTO PATRICIO PEDROSA, 

matrícula nº 30323 – Coordenadora da Educação de Jovens e 

Adultos da Secretaria Municipal de Educação; 

 

ALINE OLIVEIRA ALVES, matrícula nº 30302 - Coordenadora 

do Ensino Fundamental Anos Iniciais da Secretaria Municipal de 

Educação;   

 

ELVISSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 

30313 – Coordenador do Ensino Fundamental Anos Finais da 

Secretaria Municipal de Educação; 

 

VALÉRIA GOMES DE QUEIROZ, matrícula nº 31318 – 

Coordenadora da Educação Inclusiva da Secretaria Municipal da 

Educação; 

 

MARIA LUCIANA DAVI GOMES, matrícula nº 2188 – 

Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RODERÊZA TOSCANO DE BRITO, matrícula nº 30341– 

Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;  

 

RAQUEL DE OLIVEIRA FERRAZ, matrícula n° 2081 – 

Técnica pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

_____________________________________ 

ANGELA VALQUIRIA DA CONCEIÇÃO 

Secretária Municipal de Educação – Mat. 31918 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Nº IN00019/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 

Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 

IN00019/2025, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da 

Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 

consultoria operacional e regulatória, destinada à realização de 

análises, auditorias, apurações e à efetiva recuperação de valores 

pagos indevidamente e/ou a maior à concessionária de energia 

elétrica. Os serviços contratados compreendem, ainda, a adoção 

de todas as medidas administrativas necessárias, em representação 

do Município, perante a própria concessionária local, a Agência 

Nacional de Energia; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 

correspondente procedimento em favor de: HLA SERVICOS E 

SOLUCOES LTDA - R$ 20% do valor resgatado, como forma de 

honorários. 

Lucena - PB, 28 de outubro de 2025 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA - Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00019/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e 

consultoria operacional e regulatória, destinada à realização de 

análises, auditorias, apurações e à efetiva recuperação de valores 

pagos indevidamente e/ou a maior à concessionária de energia 

elétrica. Os serviços contratados compreendem, ainda, a adoção 

de todas as medidas administrativas necessárias, em representação 

do Município, perante a própria concessionária local, a Agência 

Nacional de Energia; DESIGNO os servidores Waldemilson de 

Albuquerque Nunes, Secretário de Administração, como Gestor; 

e Almir Ubaldo dos Santos Segundo, Fiscal de Contrato, para 

Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 

IN00019/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato, respectivamente. 

Lucena - PB, 28 de outubro de 2025 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA – Prefeito 
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